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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1019, DE 06 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 10, de 18/04/2024, publicado no D.O.U. em
18/04/2024 des�nado à contratação temporária de Profissional Técnico Especializado em Linguagem de
Sinais – Nível Superior para a Unidade Acadêmica de Parin�ns.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do Edital nº 10, de
18/04/2024, publicado no D.O.U. em 18/04/2024, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, atualizado pelo Decreto nº 11.211/2022, conforme segue:

 

Unidade Cargo Classe/ Padrão/ Carga
Horária Lista* Candidato Classificação

ICSEZ

Profissional Técnico
Especializado em

Linguagem de Sinais – Nível
Superior

Nível E, 40h AC CARLOS EDUARDO DA
SILVA SISHAN 1º

*AC: Ampla Concorrência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1020, DE 06 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão
pelo servidor ETTORE PAREDES ANTUNES, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o n.º de Processo SEI 23105.023255/2024-53;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de
vaga n.º 310028, ocupado por ETTORE PAREDES ANTUNES, matrícula SIAPE n.º 2227023, lotado no
Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE - Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de 17/06/2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 06/06/2024,
às 16:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2083260 e
o código CRC BB79EF13.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024
DOU de 10/06/2024, Seção 2, Página 26
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1028, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas
por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, e;

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.020928/2024-13, datado de
10/05/2024, que trata do horário especial a servidora HELLEN CRISTINA PICANÇO SIMAS por ter
dependente portador de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º : 070.611/2024, de 05/06/2024;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;                    

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
a servidora HELLEN CRISTINA PICANÇO SIMAS, matrícula SIAPE n.º 1498540, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia –
ICSEZ/UFAM.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação do dependente em 05/06/2028, conforme orientação con�da no laudo médico pericial
apenso aos autos do processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024



Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 11:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086776 e
o código CRC 68B421C9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1029, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020131/2024-16, protocolado em
08/05/2024, que trata da progressão funcional do servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 07/05/2024;

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE n.º
 2521895, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Auxiliar, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 06/06/2022 a 06/06/2024. 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 06/06/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 06/06/2024.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086782 e
o código CRC 0E0664C9.

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1030, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 430/2024, de 13/03/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe D, com denominação de Associado, Nível 3, ao servidor CESAR AUGUSTO VIANA
MELO, matrícula SIAPE n.º 1711715, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/02/2024.

 

Leia-se:

 Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/05/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086784 e
o código CRC FEF431A8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1031, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 441/2024, de 14/03/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe A, com denominação de Auxiliar, Nível 2, ao servidor ELIEL GUIMARAES
BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º 1803062, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/05/2018.

 

Leia-se:

Art.3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/12/2017.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086793 e
o código CRC 59357771.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1032, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023949/2024-91, protocolado em
31/05/2024, que trata da promoção funcional do servidor ANTONIO LUIZ RIBEIRO BOECHAT LOPES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pela Chefe do Departamento de
Parasitologia do Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM em 31/05/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

CONSIDERANDO o Parecer 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023;

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ANTONIO LUIZ RIBEIRO BOECHAT LOPES, matrícula
SIAPE n.º 4294312, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 09/01/2019 a 09/01/2021.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 29/05/2024, data  de
aprovação dos RIT'S, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

 Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 09/01/2021.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086811 e
o código CRC 9F1D0198.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1033, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 420/2024, de 11/03/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe A, com denominação de Assistente A, Nível 2, ao servidor ELIO MOLISANI
FERREIRA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 2354478, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/09/2021, data da
aprovação dos RIT'S.

 

Leia-se:
 Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/01/2019.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1034, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.020882/2024-32, datado de
10/05/2024, que trata do horário especial a servidora EMANUELLE LORENA TEIXEIRA CHAGAS por
ser portadora de deficiência;

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 067.615/2024, de 05/06/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;                    

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 20 (vinte) horas semanais de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
a servidora EMANUELLE LORENA TEIXEIRA CHAGAS, matrícula SIAPE n.º 1770092, ocupante do cargo de
TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, lotada na Faculdade de Direito – FD/UFAM.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação em 05/06/2028, conforme orientação con�da no laudo médico pericial apenso aos autos do
processo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 11:07, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086837 e
o código CRC 1ED6A8C0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1035, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VII, do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1433, de 03 de setembro de 2021 e demais
instruções dos autos SEI nº 23105.024636/2024-50.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. REVOGAR os termos da Portaria nº 1433, de 03 de setembro de 2021 (0680777),
que concedeu ao(à) servidor(a) SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BARBOSA, ocupante do cargo de
Enfermeiro, Licença para o Trato de Interesses Par�culares, a contar de 01/07/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 11:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2086850 e
o código CRC 9849B03D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1036, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas
por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, e;

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.011131/2024-25, datado de
12/03/2024, que trata do horário especial ao servidor CLAUDIO SAYMON DA SILVA VINENTE por
ser portador de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 071.182/2024, de 05/06/2024;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;                    

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
ao servidor CLAUDIO SAYMON DA SILVA VINENTE, matrícula SIAPE n.º 3392759, ocupante do cargo de
Assistente em Administração, lotado na Editora da Universidade Federal do Amazonas – EDUA/UFAM.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o servidor deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação em 05/06/2028, conforme orientação con�da no laudo médico pericial apenso aos autos do
processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 11:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1037, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.051555/2023-41, datado de
22/11/2023, que trata do horário especial a servidora ROBERTA VIEIRA PAES por ter dependente portador
de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 043.072/2024, de 29/05/2024;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 06 (seis) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
a servidora ROBERTA VIEIRA PAES, matrícula SIAPE n.º 1432029, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, lotada no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/UFAM.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação do dependente em 29/05/2029, conforme orientação con�da no laudo médico pericial
apenso aos autos do processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

          

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 11:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1038, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023204/2024-21, protocolado em
29/05/2024, que trata da progressão funcional do servidor ANTONIO OSMAN DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 29/05/2024;

 

CONSIDERANDO o registro de Falta (0066) no espelho de afastamentos do SIGEPE nos dias
18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29/06/2018 a 24/07/2019, totalizando 11 (onze) dias, nos termos
da NOTA n. 00051/2022/CONSU/PFFUA/PGF/AGU e PARECER n. 00002/2022/CONSU/PFFUA/PGF/AGU;

 

 CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ANTONIO OSMAN DA SILVA, matrícula SIAPE n.º
 2560236, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Auxiliar, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 28/02/2018 a 11/03/2020.

 

Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 11/03/2020, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º - ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 11/03/2020.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1039, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 758/2024, de 08/05/2024,  que concedeu a
Promoção para a Classe B, com denominação de Assistente, Nível 1, ao servidor ELIEL GUIMARÃES
BRANDÃO, Matrícula SIAPE nº 1803062, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, Matrícula SIAPE nº
1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar
A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1 da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/05/2018 a 10/05/2020.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/05/2020.

 

Leia-se:
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Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, Matrícula SIAPE nº
1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Auxiliar
A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1 da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/12/2017 a 07/12/2019.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/12/2019.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2087228 e
o código CRC 11063F04.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1040, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 423/2024, de 12/03/2024,  que concedeu a Promoção
para a Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, ao servidor RENNÊ GARCIA PAIVA , matrícula
SIAPE n.º  1796360, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/08/2023.

 

Leia-se:

 Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/09/2022.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2087241 e
o código CRC 6DA225D8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1041, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 914/2024, de 22/05/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe B, com denominação de Assistente, Nível 2, ao servidor ELIEL GUIMARÃES
BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º  1803062, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

"Art. 1º C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º
 1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/05/2020 a 10/05/2022."

 

"Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/05/2022."

 

Leia-se:

 

"Art. 1º C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º
 1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
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Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/12/2019 a 07/12/2021."

 

"Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/12/2021."

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2087252 e
o código CRC 4F17BD4E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1042, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 630/2024, de 15/04/2024,  que concedeu a
Progressão ao servidor JOSÉ CARLOS BONETTI, Matrícula SIAPE nº 0401603, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

“Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/07/2006, data de
aprovação do RIT 2005/2.”

 

Leia-se:

 

“Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/05/2006.”

   

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2087297 e
o código CRC 9F5779A1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1043, DE 10 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 393/2024, de 07/03/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 3, à servidora ALINE ELLEN DUARTE DE
SOUSA, matrícula SIAPE n.º 2341207, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

 

“Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 29/02/2024.”

 

Leia-se:

 

 “Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 22/02/2024.”

 

   Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
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Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
10/06/2024, às 11:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2087363 e
o código CRC ECEB2EC9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1044, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 07/2024 e demais instruções do processo nº
23105.023153/2024-38;

 
RESOLVE:                         
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) EDBERTO RODRIGUES DOS SANTOS,

lotado(a) no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ, para cursar Doutorado em Ciência
Animal e Recursos Pesqueiros, do Programa de Pós Graduação em Ciência Animal e Recursos Pesqueiros –
PPGCARP,  na Universidade Federal do Amazonas - UFAM, durante o período de 01/07/2024 a 30/06/2028.

 
Art. 2º.DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma da
legislação vigente.

 
Art. 3º.RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1045, DE 10 DE JUNHO DE 2024

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação datada de 07.06.2024 consoante do Processo n.º
23105.024951/2024-87, da Senhora  ENEDINA GOMES DE CASTRO;

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º – C O N C E D E R, Pensão Por Morte nos termos dos Ar�gos 215, 217 Inciso I, 219
Inciso I, 222, Inciso VII, alínea “b”, item 6  da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 ao
Senhora ENEDINA GOMES DE CASTRO,  Cônjuge, do  Ex-servidor  falecido em 25.05.2024, o senhor Jaziel
Campos de Castro, do quadro de pessoal  dos  servidores  aposentados  da  Fundação  Universidade do
Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, e Ar�go 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do
Ar�go 24, c/c o § 4º do Ar�go 11, da Emenda Cons�tucional nº 103/2019.

 

Art. 2º – O R I E N T A R, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o bene�cio, sob pena de suspensão
do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 3º – DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao bene�cio a contar de
25.05.2024.

 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1046, DE 10 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.009164/2024-13, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Rosemara Staub de Barros – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº
0400770)

Prof(a). Dr(a). Gilson Vieira Monteiro – UFSB

Prof(a). Dr(a). Maria Cris�na da Rosa Fonseca da Silva – UDESC

Prof(a). Dr(a). Derval Gomes Golzio – UFPB

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Célia Regina Simone� Barbalho – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0400760)

Prof(a). Dr(a). Moema Lúcia Mar�ns Rebouças – UFES

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 10/06/2024,
às 16:56, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2088252 e
o código CRC 934B15B9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1047, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria GR nº 868, de 17 de maio de 2024, e demais
instruções do processo nº 23105.019331/2024-26,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A L T E R A R os termos da Portaria Nº 868/2024, de 17 de maio de 2024, publicada
no Bole�m de Serviço Eletrônico em 17/05/2024, que ins�tuiu a COMISSÃO SETORIAL ESTATUINTE DA
REITORIA - CSE 2, para:

 

I. Incluir membros da Comissão Setorial Estatuinte da Reitoria - CSE 2, listados abaixo:

 

ADRIANO FALCÃO CARVALHO - Proplan

Matrícula SIAPE nº 1380724

 

FABIANO FRANCISCO CAMPELO SPINELLIS - Propesp

Matrícula SIAPE nº 2089583

 

GENILCE FERREIRA OLIVEIRA - Proext

Matrícula SIAPE nº 2177661

 

LUIZ FERREIRA NEVES NETO - Auditoria

Matrícula SIAPE nº 1880280

 

NYCOLLE OLIVEIRA SOUZA SANTOS - Proadm
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Matrícula SIAPE nº 1377952

 

Art. 2º. M A N T E R inalterados os demais itens da Portaria Nº 868/2024, de 17 de maio de
2024, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 17/05/2024.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 11/06/2024,
às 10:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2088724 e
o código CRC B528EE4B.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1048, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas
por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em 30
de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de
dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do Despacho CGH 2076930, e demais instruções do
Processo SEI nº 23105.001376/2024-44,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, que atenderá aos candidatos os
autodeclarados pretos ou pardos e indígenas,  inscritos no  Processo Sele�vo Simplificado de Educação a Distância -
PSEAD2024. Avaliação da Banca  nos dias 14 a 19 de Junho de 2024 e Banca de Recurso nos dias 27 de Junho a 02 de
Julho de 2024:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: PSEAD

14 a 19 de junho de 2024.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE   Docente   1168897

 

  Docente   1522490

  Docente   2415371

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE   2386704

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE   3248040

SUPLENTE   Representante Discente/Ciências Econômicas  

 BANCA DE RECURSO: 22 a 26 de junho de 2024  
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PRESIDENTE   Docente 1362602

 
  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE 3210313

  Representante Discente/Ciências Econômicas  

SUPLENTE   Representante Discente /Pedagogia  

 

Art. 2º.E S T A B E L E C E R E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os procedimentos
previstos nos norma�vos per�nentes.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 11/06/2024, às 10:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2088737 e o código CRC
E24A06B1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1050, DE 11 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.022278/2024-41, protocolado em
29/05/2024, que trata da promoção funcional do servidor RAUL RABELLO MESQUITA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Matemá�ca do
Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM em 29/05/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor RAUL RABELLO MESQUITA, Matrícula SIAPE nº
1265868, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/04/2022 a 18/04/2024.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 18/04/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, Inciso III, Alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/04/2024.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1051, DE 11 DE JUNHO DE 2024

 

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU que assentou novo entendimento quanto a natureza declaratória
da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão funcional
docente por inters�cios acumulados.

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n.00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

 

R E S O L V E: 

  

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria N. 988/2024, de 03/06/2024,  que concedeu a
Promoção para a Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, ao servidor ELIEL GUIMARÃES
BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º 1803062, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º
1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 10/05/2022 a 10/05/2024.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 10/05/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.
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Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/05/2024.

 

Leia-se:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ELIEL GUIMARÃES BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º
1803062, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 07/12/2021 a 07/12/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 27/03/2024, data de
aprovação dos RIT's, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/12/2023.

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
12/06/2024, às 09:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2089947 e
o código CRC 3A58B499.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1053, DE 11 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, que assentou novo entendimento quanto a natureza
declaratória da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão
funcional docente por inters�cios acumulados;

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria Nº 463/2024, de 18/03/2024,  que concedeu a
Promoção para a Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, ao servidor IGOR ROBERTO CABRAL
OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 1257072, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

“Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/10/2023.”

 

Leia-se:

“Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/09/2023.”

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
12/06/2024, às 08:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090072 e
o código CRC 01D63613.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1054, DE 11 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a interpretação consolidada no PARECER
n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, que assentou novo entendimento quanto a natureza
declaratória da avaliação de desempenho e, por essa razão, passou a considerar possível a progressão
funcional docente por inters�cios acumulados;

 

CONSIDERANDO ainda que o PARECER n. 00103/2024/NUMF/ENS-IFES/PGF/AGU
manifesta que a nova interpretação consolidada no PARECER n. 00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU tem
efeitos prospec�vos (pro futuro), devendo ser aplicado pelas IFES, aos processos de progressão, a par�r
de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria Nº 500/2024, de 22/03/2024,  que concedeu a
Progressão para a Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2, ao servidor JOÃO HENRIQUE FROTA
CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 2996389, conforme abaixo:

 

Onde se lê:

“Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/03/2024.”

 

Leia-se:

“Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/03/2023.”

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2024



(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
12/06/2024, às 08:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090120 e
o código CRC 0BE6FC2E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1055, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c o
Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2024, publicado no Diário Oficial da União na data de 23 de
janeiro de 2024, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União na
data de 04 de março de 2024, e a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União
na data de 03 de maio de 2024;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.022998/2024-14, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2024, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1055/2024

Boletim de Serviço Eletrônico em 11/06/2024



 

Banca do Edital Nº 1/2024
Faculdade de Educação – FACED

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Fundamentos da Educação

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Harald Sá Peixoto Pinheiro – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3294409)

Prof(a). Dr(a). Fábio Souza Correa Lima – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1257978)

Prof(a). Dr(a). Wagner Paiva Araújo – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1168888)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Maria Nilvane Fernandes – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1059344)

Prof(a). Dr(a). Maria Sônia Souza de Oliveira – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2739524)

Prof(a). Dr(a). Adinete Sousa da Costa Mezzalira – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE
nº 1221567)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 11/06/2024,
às 16:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090340 e
o código CRC AA8EEDB2.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1056, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.009672/2024-93, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente WAGNER PAIVA ARAÚJO:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Marilene Corrêa da Silva Freitas – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE
nº 0399857)

Prof(a). Dr(a). Rosa Ester Rossini – USP

Prof(a). Dr(a). Maria Gore� da Costa Tavares – UFPA

Prof(a). Dr(a). Roberto Ramos Santos – UFRR

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Rosa Mendonça de Brito – UFAM (Matrícula SIAPE nº 7399721)

Prof(a). Dr(a). Saint Clair Cordeiro da Trindade Júnior – UFPA

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2024



 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 12/06/2024,
às 08:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090442 e
o código CRC BDDD5CDA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1057, DE 11 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –
CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.018952/2024-92, que traz por
objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de
Avaliação para Professor Titular com vistas à promoção para Classe “E”, de Professor Titular, do(a)
Docente NELSON KUWAHARA:

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Thomaz Décio Abdalla Siqueira – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE
nº 0401184)

Prof(a). Dr(a). Ricardo Triska – UFSC

Prof(a). Dr(a). Eugenio Andrés Díaz Merino – UFSC

Prof(a). Dr(a). Fábio Gonçalves Teixeira – UFRGS

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Artemis de Araújo Soares – UFAM (Matrícula SIAPE nº 6399444)

Prof(a). Dr(a). Milton Luiz Horn Vieira – UFSC

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2024



 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 12/06/2024,
às 11:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090488 e
o código CRC 70441125.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1058, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.025281/2024-16,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E L E G A R competência ao Professor Doutor ALMIR DE OLIVEIRA MENEZES, Pró-
Reitor de Extensão, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau da Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia, na data de 10/06/2024.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 12/06/2024,
às 11:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2090815 e
o código CRC 6CCE524E.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1059, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 12/2024, de 29 de abril de 2024, publicado no D.O.U. em 03 de
maio de 2024, des�nado à contratação temporária de profissional técnico especializado em linguagem de
sinais para o Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia;

 

CONSIDERANDO que o resultado do Processo Sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia (23105.020125/2024-69),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Processo Sele�vo objeto do Edital nº 12/2024,
de 29/04/2024, publicado no D.O.U. 03/04/2024, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto de 9.739 de 28/03/2019, atualizado pelo Decreto nº 11.211/2022, conforme segue:

 

Unidade Cargo lasse/Padrão/Carga
Horária Lista* Candidato Classificação

ISB

Profissional Técnico
Especializado em

Linguagem de Sinais
– Nível Superior

Nível E, 40h AC JULIA EGMARA
BEZERRA DA SILVA 1º

*AC: Ampla Concorrência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
DOU de 13/06/2024, Seção 1, Página 54

https://sei.ufam.edu.br/sei/23105.020125/2024-69


Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 12/06/2024,
às 15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2091401 e
o código CRC 8A6D9F7A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1060, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 93 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de
1990, regulamentado pelo Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário
Oficial da União de 15 seguinte, e no Ar�go 7º da Lei Nº 12.550/2011, de 15 de dezembro de 2011, e
demais informações que constam do Processo SEI nº 23105.020793/2024-96,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C E D E R a servidora CLEIDE MARIA DA SILVA LEAL, ocupante do cargo de Auxiliar
em Administração, Matrícula SIAPE nº 0401633, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, para exercício na Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

 

Art. 2º. O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

 

Art. 3º. A servidora deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término da
cessão, observado o disposto no Art. 8º do Decreto Nº 10.835/2021, de 14 de outubro de 2021.

 

Art. 4º. T O R N A R  S E M  E F E I T O o disposto nesta Portaria caso a servidora não se
apresente ao órgão cessionário no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 12/06/2024,
às 15:11, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
DOU de 13/06/2024, Seção 2, Página 31

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1062, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso II do ar�go 19 do Estatuto da UFAM;  o

disposto na Portaria MGI 8.617, de 26 de Dezembro de 2023;
 
CONSIDERANDO  a instrução do processo SEI 23105.2024-19.
 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  ESTABELECER que, no período de 26/06/2024 a 30/06/2024, as a�vidades

acadêmicas e administra�vas no âmbito do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ,
sejam realizadas de forma remota. 

 
Art. 2º DETERMINAR que, nada obstante o estabelecido no ar�go 1º, as a�vidades

essenciais  que demandarem formato presencial deverão ser man�das.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:23, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2091948 e
o código CRC 6C8882CA.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1063, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso XIV do ar�go 19 do Estatuto da

UFAM;  
 
CONSIDERANDO  o que dispõe o Regimento Interno do Comitê de É�ca em Pesquisa,

aprovado pela Resolução 022/2007 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE - UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria GR 271/2024 e demais instruções con�das no

processo SEI nº 23105.003077/2024-44.
 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  ALTERAR os termos da PORTARIA Nº 271, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024,

publicizada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 22/02/2024, a fim de INCLUIR no rol de designados à
composição do Comitê de É�ca em Pesquisa - CEP UFAM, o servidor(a) abaixo nominado(a): 

 
PROFº DR. ANDRÉ LUIZ DE CARVALHO BRAULE PINTO - FAPSI.
PROFª DRª. LÍDIA ROCHEDO FERRAZ - FAPSI.
 
Art. 2º  MANTER inalterados os demais termos da Portaria nº 271, de 19 Fevereiro de 2024. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1064, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c o
Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2024, publicado no Diário Oficial da União na data de 23 de
janeiro de 2024, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União na
data de 04 de março de 2024, e a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União
na data de 03 de maio de 2024;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.020233/2024-31, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2024, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1064/2024

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024



 

Banca do Edital Nº 1/2024
Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/Parin�ns

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Esportes Individuais e Cole�vos em Ambientes Escolares

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Tathyane Krahenbühl – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1379721)

Prof(a). Dr(a). Roseane Oliveira do Nascimento – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3049486)

Prof(a). Dr(a). Cheng Hsin Nery Chao – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1714450)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Kézia Siméia Barbosa da Silva Mar�ns – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1575222)

Prof(a). Dr(a). Inês Amanda Streit  – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2404192)

Prof(a). Dr(a). Jadson Jus� – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2349255)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2092230 e
o código CRC 8372E784.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1065, DE 12 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c o
Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2024, publicado no Diário Oficial da União na data de 23 de
janeiro de 2024, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União na
data de 04 de março de 2024, e a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União
na data de 03 de maio de 2024;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.020233/2024-31, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

   

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2024, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1065/2024

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024



 

Banca do Edital Nº 1/2024
Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia – ICSEZ/Parin�ns

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Educação Física Escolar e Estágio Supervisionado

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Cleverton José Farias de Souza – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2932565)

Prof(a). Dr(a). Patrícia dos Santos Trindade – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1765022)

Prof(a). Dr(a). Marcelo Rocha Radicchi – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1575478)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). José Luiz Pereira da Fonseca – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1665193)

Prof(a). Dr(a). João Luiz da Costa Barros  – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3541971)

Prof(a). Dr(a). Simone Souza Silva – Terceiro(a) Suplente – UEA

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2092233 e
o código CRC C8979237.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1066, DE 13 DE JUNHO DE 2024

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2077249/2024/PCU/UFAM, datado de

03/06/2024, da Prefeitura do Campus Universitário – PCU/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.017525/2023-14;

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – D I S P E N S A R  o servidor CHRIS ALBERT NORIE NAITO, matrícula SIAPE n.º

3275289, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, da Função Gra�ficada FG-02, de Coordenador da
Coordenação de Infraestrutura e Manutenção Predial – DM - PCU/UFAM.

 
Art. 2º – D E S I G N A R o servidor ADRIANO VITOR GONÇALVES TRINDADE, matrícula

SIAPE n.º 2376130, ocupante do cargo de Operador de Estação de Tratamento de Água e Esgoto,
para exercer a Função Gra�ficada FG-02, de Coordenador da Coordenação de Infraestrutura e Manutenção
Predial – DM - PCU/UFAM.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/06/2024
DOU de 14/06/2024, Seção 2, Página 37
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1067, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.025662/2024-03,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. D E L E G A R competência à Professora Maria da Glória Vitório Guimarães, Pró-

Reitora de Planejamento e Desenvolvimento Ins�tucional, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau
da Faculdade de Estudos Sociais, na data de 13/06/2024.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2093109 e
o código CRC 8F90CE60.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1068, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de

1999;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.025662/2024-03,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. D E L E G A R competência ao Professor Almir Oliveira de Menezes, Pró-Reitor de

Extensão, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humana e
Sociais, na data de 19/06/2024.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 11:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2093206 e
o código CRC F7C49633.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1069, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal de 1988 c/c o
Ar�go 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 

CONSIDERANDO o Edital Nº 1/2024, publicado no Diário Oficial da União na data de 23 de
janeiro de 2024, bem como a 1ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União na
data de 04 de março de 2024, e a 2ª Re�ficação ao Edital Nº 1/2024, publicada no Diário Oficial da União
na data de 03 de maio de 2024;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.023436/2024-80, que traz por
objeto o pedido de publicação de Portaria ins�tuindo Banca Examinadora de Concurso,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. I N S T I T U I R Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do
Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 1/2024, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente
os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 1069/2024

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/06/2024



 

Banca do Edital Nº 1/2024
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia – ISB/Coari

 

Banca Examinadora

 

Área de Conhecimento: Nutrição Clínica

 

Titulares:

Prof(a). Dr(a). Ivone Lima Santos – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2160102)

Prof(a). Dr(a). Rosany Piccolo�o Carvalho – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 400764)

Prof(a). Dr(a). Deyvylan Araújo Reis – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2560851)

 

Suplentes:

Prof(a). Dr(a). Regina Coeli da Silva Vieira – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1656822)

Prof(a). Dr(a). Amanda Forster Lopes – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1841482)

Prof(a). Dr(a). Rafael de Menezes Reis – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3154738)

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 16:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2094024 e
o código CRC 7212B195.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1070, DE 13 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência prevista nos Incisos XIV e XV do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Ar�go 10 da Resolução Nº 002/2024 do Conselho
Universitário – CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a instrução con�da no Processo SEI nº 23105.025172/2024-07, oriundo
do Hospital Universitário Getúlio Vargas – HUGV,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E C O M P O R, com os (as) servidores (as) abaixo designados (as), a COMISSÃO
SETORIAL ESTATUINTE/CSE 1 (HUGV):

 

COORDENADORA:

TATIANE LIMA AGUIAR

 

VICE-COORDENADORA:

ANA WANDA GUERRA BARRETO MARINHO

 

RELATORA:

DANIELLE FONSECA SANTOS

 

MEMBROS:

AURORA DEL CARMEN ROSELL SORIA

AUDRICLEA VIANA FROTA

ELIANA BRASIL ALVES

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/06/2024



MARIA DO SOCORRO AZEDO LOBATO

MARILENA COSTA VASQUES CABUS

NEIDE SOCORRO DE SOUZA ALBUQUERQUE

ZILVANEIDE DE SOUZA VALENTIN

 

Art. 2º. I N F O R M A R que as atribuições da Comissão por este ato recomposta
encontram-se dispostas na Resolução Nº 002/2024 do Conselho Universitário – CONSUNI/UFAM.

 

Art. 3º. R E V O G A R ex nunc a Portaria Nº 963/2024, datada de 28 de maio de 2024 e
publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 28 de maio de 2024.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 13/06/2024,
às 17:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2094132 e
o código CRC AF348076.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1071, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020959/2024-74, protocolado em

03/06/2024, que trata da progressão funcional do servidor FABIO MAGALHÃES CANDOTTI, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Ciências Sociais do
Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 14/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor FABIO MAGALHÃES CANDOTTI, matrícula SIAPE n.º

 2142560, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 18/10/2021 a 18/10/2023. 

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 18/10/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/10/2023.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/06/2024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1072, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011882/2024-41, protocolado em

07/05/2024, que trata da progressão funcional do servidor MARCK DE SOUZA TORRES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Psicologia/FAPSI/UFAM, em 07/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor MARCK DE SOUZA TORRES, matrícula SIAPE n.º

 1396992, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 10/06/2022 a 10/06/2024. 

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 10/06/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 10/06/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1073, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024384/2024-69, protocolado em

05/06/2024, que trata da promoção funcional do servidor FABIO OLIVEIRA MACIEL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo  Presidente do Conselho Diretor  da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM em 05/06/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor FABIO OLIVEIRA MACIEL, matrícula SIAPE n.º 1548923,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 05/06/2022 a 05/06/2024.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 05/06/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 05/06/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1074, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024014/2024-21, protocolado em

05/06/2024, que trata da progressão funcional da servidora ALINE ARCANJO GOMES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de  Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 05/06/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º C O N C E D E R à servidora ALINE ARCANJO GOMES, matrícula SIAPE n.º  1791518,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 05/06/2022 a 05/06/2024. 

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 05/06/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 05/06/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1075, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022978/2024-35, protocolado em

29/05/2024, que trata da progressão funcional da servidora DANIELA MUNIZ D ANTONA GUIMARÃES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de
Engenharia Civil da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 29/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023;
 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º C O N C E D E R à servidora DANIELA MUNIZ D ANTONA GUIMARÃES, matrícula

SIAPE n.º  1785715, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 14/07/2018 a 14/07/2020.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 17/05/2024, data de Aprovação do RIT 2019/2, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 14/07/2020.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1078, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO que na portaria n. 1029/2024 consta o nome da Classe do docente

informado incorretamente,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º R E T I F I C A R a Portaria nº. 1029/2024, de 10/06/2024, que concedeu Progressão

Funcional ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, Matrícula SIAPE nº 2521895, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior.

 
Onde se lê:
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE n.º

 2521895, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Auxiliar,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 06/06/2022 a 06/06/2024. 

 
Leia-se:
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE n.º

 2521895, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 06/06/2022 a 06/06/2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/06/2024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1079, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021456/2024-16, protocolado em

15/05/2024, que trata da progressão funcional da servidora NATACHA CINTIA REGINA ALEIXO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Geografia do
Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 15/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R à servidora NATACHA CINTIA REGINA ALEIXO, matrícula SIAPE n.º

 1378261, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 13/06/2022 a 13/06/2024.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 13/06/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 13/06/2024.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1080, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022402/2024-78, protocolado em

28/05/2024, que trata da promoção funcional do servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM em 23/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, matrícula SIAPE n.º

2550331, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 08/06/2022 a 08/06/2024.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 08/06/2024, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 08/06/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1082, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.024520/2024-11, protocolado em

05/06/2024, que trata da progressão funcional do servidor GILMAR EDUARDO COSTA DO COUTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia /FEFF/UFAM, em 05/06/2024;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU que informa não haver

prescrição aos amparados pela decisão liminar proferida na ação judicial citada acima, sendo que os
efeitos financeiros devem retroagir a 14/06/2016, como consta na referida decisão,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor GILMAR EDUARDO COSTA DO COUTO, matrícula SIAPE

n.º 0401057, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/11/2011 a 18/11/2013.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/11/2013.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2095111 e
o código CRC 92E12A92.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1084, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022985/2024-37, protocolado em

03/06/2024, que trata da progressão funcional da servidora ANA CAROLINA FERREIRA ALVES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe de Departamento de Educação Escolar
Indígena da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 31/05/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R à servidora ANA CAROLINA FERREIRA ALVES, matrícula SIAPE n.º

 2995569, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 27/01/2021 a 27/01/2023.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 11/03/2024 , data de Aprovação dos RIT 's, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/01/2023.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1085, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.020629/2024-89, protocolado em
07/06/2024, que trata da promoção funcional do servidor ROBSON LUIS OLIVEIRA DE AMORIM, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Clínica
Cirúrgica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 07/06/2024;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ROBSON LUIS OLIVEIRA DE AMORIM, Matrícula SIAPE
nº 3052946, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de Assistente, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 26/02/2021 a 26/02/2023.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários em Lei à promoção para a Classe B de
Assistente, 31/03/2023, data de aprovação do RIT 2022/2, conforme previsto no Art. 12, § 3º, Inciso I e
Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 26/02/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
14/06/2024, às 14:42, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2095205 e
o código CRC 2D368523.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1086, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.023203/2024-87, protocolado em

29/05/2024, que trata da progressão funcional do servidor ROBERTO ALVES PEREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 29/05/2024;

 
CONSIDERANDO o registro de Falta (0066) no espelho de afastamentos do SIGEPE no

dia 26/07/2017, nos termos da NOTA n. 00051/2022/CONSU/PFFUA/PGF/AGU e PARECER n.
00002/2022/CONSU/PFFUA/PGF/AGU;

 
 CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ROBERTO ALVES PEREIRA, matrícula SIAPE n.º  4359908,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente A, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 13/12/2016 a 14/12/2018.

 
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro para fins do prazo prescricional, passe a

contar a par�r do dia do pedido administra�vo, 29/05/2024, conforme previsto no item 15 da NOTA n.
00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 14/12/2018.
   
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1087, DE 14 DE JUNHO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.023609/2024-60, protocolado em
04/06/2024, que trata da promoção funcional do servidor EVANDRO LUIZ DE XEREZ VIEIRALVES, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de
Eletrônica e Computação da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 04/06/2024;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que informa não haver
precisão aos amparados pela decisão liminar proferida na ação judicial citada acima, sendo que os efeitos
financeiros devem retroagir a 14/06/2016, como consta na referida decisão,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor EVANDRO LUIZ DE XEREZ VIEIRALVES, Matrícula SIAPE
nº 0399952, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 02/01/1988 a 02/01/1990.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016,
conforme Decisão Judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 02/01/1990.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/06/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1088, DE 14 DE JUNHO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO  os termos do Art. 91 da Lei Nº 8.112/1990; da Instrução Norma�va

SGP/SEDGG/ME Nº 34/2021; da Portaria Nº 641/2021, do Ministério da Educação; e demais instruções do
Processo SEI nº 23105.010121/2024-72.

 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  CONCEDER ao (à) servidor (a) WALESKA GRAVENA matrícula SIAPE nº

2573681, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no Ins�tuto de Saúde e
Biotecnologia - ISB, Licença para Tratar de Interesses Par�culares, por 03 (três) anos, a contar de
01/06/2024. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 14/06/2024,
às 15:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2095724 e
o código CRC 739D12C8.
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